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LEI Nº 1096/1989 

 

Que concede isenção tributária a proprietários que 

menciona e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu,  em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder isenção tributária aos proprietários de lotes 

localizados no Loteamento Bustamante, lotes esses cedidos, por comodato, para que a Prefeitura e a 

Merenda Escolar implantassem uma horta comunitária. 

 

Art. 2º  Os lotes e seus respectivos proprietários são os seguintes: 

   

 a) lote 27, de Geraldo de Assis, herdeiro de Zélia Bustamante; 

  

b) lotes 19 e 26, de Lenita Bustamante; 

 

c) lotes 15 e 20, de Maria Inês Bustamante de Assis; 

  

d) lote 16, de Zélia Mara Bustamante de Assis; 

  

e) lote 18, de Olegário Bustamante; 

  

f) lote 17, de José Ribeiro Bustamante; 

     

g) 330,75 m2 de Luiz Carlos dos Santos e Damaris Bustamante dos Santos, doação de Elza 

Bustamante Mota. 

 

Art. 3º  O prazo de isenção tributária será de um ano, a partir de 1 de janeiro de 1989. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 19 de junho de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário. 

 

 

 


